Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-C4T1
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

15504.003277/2010-71

Voluntario
2401-003.412 — 4" Camara /1" Turma Ordinaria
19 de fevereiro de 2014
DIFERENCA DE CONTRIBUICOES, TERCEIROS
FORTEBANCO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA
FAZENDA NACIONAL
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CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - OBRIGACAO PRINCIPAL -
TERCEIROS - CONTRIBUICOES SOBRE A REMUNERACAO PAGA
AOS SEGURADOS EMPREGADOS - SALARIO INDIRETO - VALE
TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECUNIA - NATUREZA
INDENIZATORIA - PARECER 60 DA AGU

Nao hé incidéncia de contribuicao previdenciaria sobre o vale transporte pago
em pecunia, considerando o carater indenizatorio da verba".

VERBAS PAGAS A TiTULO DE VALE TRANSPORTE. NATUREZA
INDENIZATORIA. JURISPRUDENCIA UNISSONA DO STF E STIJ.
APLICABILIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL.

De conformidade com a jurisprudéncia mansa e pacifica no ambito Judicial,
especialmente no Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiga,
os valores concedidos aos segurados empregados a titulo de Vale Transporte,
pagos ou ndo em pecunia, ndo integram a base de calculo das contribuicdes
previdencidrias, em razdo de sua natureza indenizatdria, entendimento que
deve prevalecer na via administrativa sobretudo em face da economia
processual.

Recurso Voluntario Provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - TERCEIROS - CONTRIBUIÇÕES SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA AOS SEGURADOS EMPREGADOS - SALÁRIO INDIRETO - VALE TRANSPORTE - PAGAMENTO EM PECÚNIA - NATUREZA INDENIZATÓRIA - PARECER 60 DA AGU
 Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte pago em pecúnia, considerando o caráter indenizatório da verba". 
 VERBAS PAGAS A TÍTULO DE VALE TRANSPORTE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. JURISPRUDÊNCIA UNÍSSONA DO STF E STJ. APLICABILIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL.
 De conformidade com a jurisprudência mansa e pacífica no âmbito Judicial, especialmente no Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, os valores concedidos aos segurados empregados a título de Vale Transporte, pagos ou não em pecúnia, não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias, em razão de sua natureza indenizatória, entendimento que deve prevalecer na via administrativa sobretudo em face da economia processual.
 Recurso Voluntário Provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do colegiado por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso.
 
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente
 
 
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Araújo, Léo Meirelles do Amaral, Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  O presente AI de Obrigação Principal, lavrado sob o n. 37.237.331-3, em desfavor da recorrente tem por objeto as contribuições sociais destinadas a terceiros, face a remuneração indireta paga a segurados empregados sob a forma de Salário Utilidade, no período de 01/2005 a 12/2005.
Conforme descrito no relatório fiscal, fls. 19 e seguintes, constituem fatos geradores os valores pagos a segurados empregados a título de vale transporte, conforme folhas de pagamento da matriz e filial, rubricas 190 e 200 respectivamente, que não foram consideradas como base de incidência previdenciária nas folhas de pagamento e nem tão pouco nas GFIP.
Importante, destacar que a lavratura do AI deu-se em 15/03/2010, tendo a cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 18/03/2010. 
Não conformada com a autuação a recorrente apresentou defesa, fls. 30 a 48.
Foi exarada a Decisão de 1 instância que confirmou a procedência do lançamento, fls. 87 a 92. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
 VALE - TRANSPORTE. DESCUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS.
Os pagamentos efetuados a título de vale-transporte, em desconformidade com a legislação de regência, integram o salário- de- contribuição.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso pela notificada, conforme fls. 103 a 119, contendo em síntese os mesmo argumentos da impugnação, quais sejam:
A exigência contida no Auto de Infração concernente à contribuição previdenciária sobre os valores de vales-transporte pagos em dinheiro não pode prosperar, eis que tal verba tem natureza indenizatória e sobre ela não há qualquer reflexo trabalhista ou fiscal.
Ocorre, contudo, que o pagamento em espécie do vale-transporte (mediante crédito na folha de pagamento), foi feito em obediência a acordos e convenções trabalhistas, sendo uma necessidade, à qual a empresa buscou se adequar por força de lei e da Constituição Federal - , não podendo, por tal , ser penalizada com a inclusão de tais valores na base de cálculo do salário de contribuição previdenciária.
A DRFB encaminhou o processo para julgamento no âmbito do CARF.
É o relatório.

 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 102. Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.
DO MÉRITO
Quanto ao mérito, alega o recorrente que os valores de vale transporte pago em dinheiro não constituem fato gerador de contribuições previdenciárias.
Cumpre observar, primeiramente, que fiscalização previdenciária possui competência para arrecadar e fiscalizar as contribuições destinadas a terceiros, conforme art. 94 da Lei 8.212/91. Todavia, o resultado do presente auto de infração, em relação ao mérito, segue o mesmo resultado da obrigação principal correlata, onde foram lançadas as contribuições patronais, qual seja: Processo 15504.003278/2010-15, DEBCAD: 37.237.329-1. 
Identificada a conexão entre os processos, passemos a análise do mérito, cujo encaminhamento dar-se-á, no mesmo sentido do processo principal em relação aos fatos geradores que constituem base de cálculo da contribuição destinada a terceiros.
QUANTO AOS SALÁRIOS INDIRETO 
Primeiramente, foram atacados os salários indiretos considerados pela auditoria fiscal, como salário de contribuição para efeitos previdenciários, qual seja: vale transporte pago em dinheiro. Porém, antes mesmo de apreciar cada um dos fatos geradores isoladamente, convém apreciar o conceito de salário de contribuição e remuneração
DA DEFINIÇÃO DE SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO
De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado empregado entende-se por salário-de-contribuição:
Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)- grifo nosso.
A legislação previdenciária é clara quando destaca, em seu art. 28, §9º, quais as verbas que não integram o salário de contribuição. Tais parcelas não sofrem incidência de contribuições previdenciárias, seja por sua natureza indenizatória ou assistencial.
Assim, entendeu a autoridade fiscal, que ao descumprir os dispositivos legais quanto a concessão do benefício transporte, assumiu o recorrente o ônus de ter os valores dos benefícios integrando o conceito de salário de contribuição, quando pago em desacordo com as respectivas leis. 
Contudo, entendo que a questão tenha que ser melhor apreciada, considerando as características dos pagamentos, as regras impostas pela lei aos seus pagamentos, frente, inclusive, aos recentes entendimentos jurisprudenciais.
VALE TRANSPORTE PAGO EM DINHEIRO
O procedimento seguiu todas as regras aplicáveis a sua lavratura, tendo o auditor, realizado na forma da lei a constituição do crédito, considerando que o pagamento de vale transporte em dinheiro não atende aos requisitos da lei 7.418/85, conforme argumentos descritos no relatório fiscal.
Importante ressaltar que a concessão de vale transporte possui legislação própria. Inicialmente, o benefício intitulado vale-transporte foi instituído pela Lei n.º 7.418, de 16/12/1985, que, em seu artigos 4º e 5º, prescreve:
�Art. 4º - A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo empregador dos Vales-Transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor se adequar. (Artigo renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.1987)
Art. 5º - A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo empregador dos Vales-Transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor se adequar. (artigo alterado pela Lei 7.619/97)
Parágrafo único - O empregador participará dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico.�
Todavia, embora sempre tenha encaminhado meus votos acerca do tema �vale transporte�, no sentido da estrita observância dos preceitos da lei 8.212/91 e da legislação específica sobre vale transporte (acima trnscrita), assim como o fez o julgador de primeira instância, entendo que a apreciação do tema, merece ultrapassar o simples texto legal.
A advocacia Geral da União, editou em dezembro de 2011, súmula que trata da matéria.
SÚMULA Nº 60, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 (*)Publicada no DOU Seção I, de 09/12/2011
"Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte pago em pecúnia, considerando o caráter indenizatório da verba".REFERÊNCIAS:Legislação Pertinente: CF, artigos 5º, II, 7º, IV, XXVI, 150, I, 195, I, "a", 201, § 11; Lei nº 7.418/85, artigo 2º; Lei nº 8.212/91, artigo 28, I e 9º, "f"; Decreto nº 95.247/87, artigos 5º e 6º; Decreto nº 3.048/99, artigo 214, § 10.
Não fosse apenas essa a fundamentação para atribuirmos procedência do recurso interposto, a decisão da AGU, na verdade nada mais reflete do que as reiteradas decisões do tribunais superiores acerca da questão. Dessa forma, transcrevo voto do ilustre Conselheiro Ricardo Henrique Magalhães de Oliveira., que de forma profícua aborda o tema, da maneira como os tribunais, vem se pronunciando sobre a natureza da verba (Acordão 2401-02092 de 26 de outubro de 2011):
DO VALE TRANSPORTE � NÃO INCIDÊNCIA CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, a autoridade lançadora ao lavrar a presente autuação admitiu como fato gerador das contribuições exigidas os valores pagos pela empresa aos funcionários a título de Vale-Transporte, consubstanciados nos seguintes levantamentos: 
Em suas razões recursais, precipuamente, aduz a contribuinte que os valores concedidos aos segurados empregados a título de Vale-Transporte possuem natureza indenizatória, não integrando a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Afora a vasta discussão a propósito da matéria, deixaremos de abordar a legislação de regência ou mesmo adentrar a questão da natureza/conceituação de aludida verba, uma vez que o Supremo Tribunal Federal afastou qualquer dúvida quanto ao tema, reconhecendo a sua natureza indenizatória, ainda que pago em pecúnia, nos autos do Recurso Extraordinário n° 478.410/SP, consoante se positiva do Acórdão assim ementado:
�EMENTA: RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá provimento.�
É bem verdade que a decisão com sua ementa acima transcrita não transitou em julgado, ou seja, não se tornou definitiva, de maneira a fazer incidir o permissivo regimental constante do artigo 62, parágrafo único, inciso I, do RICARF, nos seguintes termos:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar nº 73, de 1993.�
Destarte, extrai-se do andamento processual no site do Supremo Tribunal Federal que o Acórdão em comento fora objeto de Embargos de Declaração por parte da Procuradoria, estando, desde 13/06/2011, concluso para o Relator.
Assim, em tese, não seria viável o acolhimento da pretensão da contribuinte, reconhecendo a natureza indenizatória do Vale-Transporte, na forma que o STF decidiu, diante da não definitividade de tal decisão.
Entrementes, é de bom alvitre destacar que o Superior Tribunal de Justiça, que já vinha reconhecendo a natureza indenizatória da verba em questão, salvo quando concedida em pecúnia, vem reiterando sua conclusão, adotando, inclusive, o entendimento do STF, quando o pagamento se der em espécie, o que não seria capaz de desnaturar seu caráter indenizatório, como se observa dos recentes julgados com as seguintes ementas:
�TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (Resp 1.066.682/SP). VALE-TRANSPORTE. VALOR PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A Primeira Seção, em recurso especial representativo de controvérsia, processado e julgado sob o regime do art. 543-C do CPC, proclamou o entendimento no sentido de ser legítimo o cálculo, em separado, da contribuição previdenciária sobre o 13º salário, a partir do início da vigência da Lei 8.620/93 (REsp 1.066.682/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 1º/2/10)
2. O Superior Tribunal de Justiça reviu seu entendimento para, alinhando-se ao adotado pelo Supremo Tribunal Federal, firmar compreensão segundo a qual não incide contribuição previdenciária sobre o vale-transporte devido ao trabalhador, ainda que pago em pecúnia, tendo em vista sua natureza indenizatória.
3. Agravo regimental parcialmente provido.� (Primeira Turma do STJ, AgRg no REsp 898932 / PR, Rel.: Ministro Arnaldo Esteves Lima � Dje 14/09/2011 � Unânime) (grifamos)
�TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR
1. Com a decisão tomada pela Excelsa Corte, no RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, em que se concluiu ser inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, houve revisão da jurisprudência deste Tribunal Superior, a fim de se adequar ao precedente citado. Assim, não merece acolhida a pretensão da recorrente, de reconhecimento de que, "se pago em dinheiro o benefício do vale-transporte ao empregado, deve este valor ser incluído na base de cálculo das contribuições previdenciárias".
2. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 816.829/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 25.3.2011; e AR 3.394/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.9.2010.
3. Recurso especial não provido.� (Segunda Turma do STJ - REsp 1257192 / SC, Rel.: Ministro Mauro Campbell Marques � Dje de 15/08/2001- Unânime) (grifamos)
Partindo dessas premissas, inobstante ainda não ter ocorrido a definitividade da decisão do STF a propósito do tema, em face de oposição de Embargos de Declaração, além da remotíssima possibilidade de reforma do julgado, com acolhimento de efeitos infringentes ao recurso da Procuradoria, não podemos olvidar que o próprio Superior Tribunal de Justiça já vem acolhendo o entendimento do Pretório Excelso, não fazendo sentido a esta Corte Administrativa aguardar um simples formalismo processual, em detrimento ao entendimento dos dois Órgãos máximos do Poder Judiciário, sobretudo em face da economia processual, evitando demandas despiciendas no âmbito Judicial.
Mais a mais, a jurisprudência deste Colegiado é firme e mansa no sentido de acolher entendimentos já sedimentados no âmbito dos Tribunais Superiores, senão vejamos:
�NORMAS PROCESSUAIS. CONSTITUCIONALIDADE. A autoridade administrativa é competente para apreciar matéria constitucional. No entanto, a constitucionalidade das leis deve ser presumida e apenas quando pacífica a jurisprudência, consolidada pelo STF, será merecida consideração da esfera administrativa. Preliminar rejeitada. COFINS. Em Sessão plenária de 01.12.93, no julgamento de Ação Declaratória de Constitucionalidade, o STF, em decisão unânime, declarou constitucional a exigência da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social, criada pela Lei Complementar nº 70/91. Recurso negado.� (3a Câmara do 2o Conselho de Contribuintes, Processo n° 10880.041416/93-73, Acórdão n° 203-08023 � Rel.: Lina Maria Vieira)
Encampando o entendimento acima, a 1a Turma Ordinária da 3a Câmara da 2a Seção de Julgamento do CARF já se manifestou a respeito do tema, adotando posicionamento consolidado na esfera Judicial, reconhecendo a natureza indenizatória das verbas pagas a título de Vale-Transporte, como segue:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Período de apuração: 01/01/2003 a 01/12/2006
VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA. NATUREZA INDEN1ZATÓRIA. NÃO SE CARACTERIZA COMO SALÁRIO INDIRETO, DECRETO 95,247/87 EXTRAPOLOU O SEU CARÁTER DE REGULAMENTAR A LEI 7.418/85,
O pagamento de Vale Transporte em pecúnia, não é integrante da remuneração do segurado, pois nítido o seu caráter indenizatório, referendado esse entendimento, inclusive, pelo Supremo Tribunal Federal.
Ademais, a vedação quanto ao pagamento do vale transporte em pecúnia inserida em nosso Ordenamento Jurídico pelo Decreto n. 95247/87, é ilegal, pois extrapolou o seu poder de regulamentar a Lei n, 7.418/85.
Recurso de Ofício Negado. Recurso Voluntário Provido.
Crédito Tributário Exonerado.� (1a TO da 3a Câmara da 2a SJ do CARF, Processo n° 14041.001392/2008-18 � Acórdão n° 2301-01.476, Sessão de 08/06/2010) (grifamos)
Na esteira da jurisprudência uníssona dos Tribunais Superiores, uma vez reconhecida à natureza indenizatória do Vale Transporte, não se pode cogitar na incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas, impondo seja excluído do crédito tributário referida rubrica.
CONCLUSÃO
Voto pelo CONHECIMENTO do recurso, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
 
 



ACORDAM os membros do colegiado por unanimidade de votos, dar
provimento ao recurso.

Elias Sampaio Freire - Presidente

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira — Relatora

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire,
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Kleber Ferreira de Aratjo, Léo Meirelles do Amaral,
Carolina Wanderley Landim e Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira.



Processo n° 15504.003277/2010-71 S2-C4T1
Acoérdao n.° 2401-003.412 FL. 3

Relatorio

O presente Al de Obrigacdo Principal, lavrado sob o n. 37.237.331-3, em
desfavor da rccorrente tem por objeto as contribuigcdes sociais destinadas a terceiros, face a
remuricracdo indireta paga a segurados empregados sob a forma de Salario Utilidade, no
periodo de 01/2005 a 12/2005.

Conforme descrito no relatdrio fiscal, fls. 19 e seguintes, constituem fatos
geradores os valores pagos a segurados empregados a titulo de vale transporte, conforme folhas
de pagamento da matriz e filial, rubricas 190 e 200 respectivamente, que ndo foram
consideradas como base de incidéncia previdenciaria nas folhas de pagamento e nem tao pouco
nas GFIP.

Importante, destacar que a lavratura do Al deu-se em 15/03/2010, tendo a
cientificagdo ao sujeito passivo ocorrido no dia 18/03/2010.

Nao conformada com a autuagdo a recorrente apresentou defesa, fls. 30 a 48.

Foi exarada a Decisdo de 1 instancia que confirmou a procedéncia do
langamento, fls. 87 a 92.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2005

VALE -  TRANSPORTE.  DESCUMPRIMENTO  DE
REQUISITOS LEGAIS.

Os pagamentos efetuados a titulo de vale-transporte, em
desconformidade com a legislagdo de regéncia, integram o
salario- de- contribuicdo.

Impugnacgdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Nao concordando com a decisdo do oOrgdo previdencidrio, foi interposto
recurso pela notificada, conforme fls. 103 a 119, contendo em sintese os mesmo argumentos da
impugnacao, quais sejam:

1. A exigéncia contida no Auto de Infracdo concernente a contribui¢do previdencidria sobre
os valores de vales-transporte pagos em dinheiro ndo pode prosperar, eis que tal verba
tem natureza indenizatdria e sobre ela nao ha qualquer reflexo trabalhista ou fiscal.

2. Ocorre, contudo, que o pagamento em espécie do vale-transporte (mediante crédito na
folha de pagamento), foi feito em obediéncia a acordos e convengdes trabalhistas, sendo
uma necessidade, a qual a empresa buscou se adequar por forca de lei e da Constituicao
Federal - , ndo podendo, por tal , ser penalizada com a inclusdo de tais valores na base de
calculo do salario de contribuicao previdenciaria.

A DRFB encaminhou o processo para julgamento no ambito do CARF.

E o relatério.



Voto

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informacao a fl. 102.
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito.

DO MERITO

Quanto ao mérito, alega o recorrente que os valores de vale transporte pago
em dinheiro nao constituem fato gerador de contribui¢des previdenciarias.

Cumpre observar, primeiramente, que fiscalizagdo previdencidria possui
competéncia para arrecadar e fiscalizar as contribuigdes destinadas a terceiros, conforme art. 94
da Lei 8.212/91. Todavia, o resultado do presente auto de infragdo, em relagdo ao mérito, segue
o mesmo resultado da obrigacdo principal correlata, onde foram lancadas as contribui¢des
patronais, qual seja: Processo 15504.003278/2010-15, DEBCAD: 37.237.329-1.

Identificada a conexao entre os processos, passemos a analise do mérito, cujo
encaminhamento dar-se-4, no mesmo sentido do processo principal em relagdo aos fatos
geradores que constituem base de calculo da contribuicao destinada a terceiros.

QUANTO AOS SALARIOS INDIRETO

Primeiramente, foram atacados os salarios indiretos considerados pela
auditoria fiscal, como salario de contribui¢do para efeitos previdencidrios, qual seja: vale
transporte pago em dinheiro. Porém, antes mesmo de apreciar cada um dos fatos geradores
isoladamente, convém apreciar o conceito de salario de contribuicdo e remuneracao

DA DEFINICAO DE SALARIO DE CONTRIBUICAQ

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n © 8.212/1991, para o segurado
empregado entende-se por salario-de-contribuigao:

Art.28. Entende-se por saldrio-de-contribuicdo:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragio
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposi¢cdo do empregador ou
tomador de servicos nos termos da lei ou do contrato ou, ainda,
de convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca
normativa; (Redacdo dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)- grifo

nosso.

A legislagdo previdenciaria ¢ clara quando destaca, em seu art. 28, §9°, quais
as verbas que ndo integram o saldrio de contribuicao. Tais parcelas ndo sofrem incidéncia de
contribui¢des previdenciarias, seja por'sua natureza indenizatoria ou assistencial.
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Assim, entendeu a autoridade fiscal, que ao descumprir os dispositivos legais
quanto a concessao do beneficio transporte, assumiu o recorrente o 6nus de ter os valores dos
beneficios integrando o conceito de saldrio de contribuicdo, quando pago em desacordo com as
respectivas leis.

Contudo, entendo que a questdo tenha que ser melhor apreciada,
considerando as caracteristicas dos pagamentos, as regras impostas pela lei aos seus
pagamentos, irente, inclusive, aos recentes entendimentos jurisprudenciais.

VALE TRANSPORTE PAGO EM DINHEIRO

O procedimento seguiu todas as regras aplicaveis a sua lavratura, tendo o
auditor, realizado na forma da lei a constitui¢ao do crédito, considerando que o pagamento de
vale transporte em dinheiro nao atende aos requisitos da lei 7.418/85, conforme argumentos
descritos no relatdrio fiscal.

Importante ressaltar que a concessao de vale transporte possui legislagdao
propria. Inicialmente, o beneficio intitulado vale-transporte foi instituido pela Lei n.° 7.418, de
16/12/1985, que, em seu artigos 4° e 5°, prescreve:

“Art. 4° - A concessdo do beneficio ora instituido implica a
aquisicdo pelo empregador dos Vales-Transporte necessarios
aos deslocamentos do trabalhador no percurso residéncia-
trabalho e vice-versa, no servico de transporte que melhor se
adequar. (Artigo renumerado pela Lei 7.619, de 30.9.1987)

Art. 5° - A concessdo do beneficio ora instituido implica a
aquisicdo pelo empregador dos Vales-Transporte necessarios
aos deslocamentos do trabalhador no percurso residéncia-
trabalho e vice-versa, no servico de transporte que melhor se
adequar. (artigo alterado pela Lei 7.619/97)

Paragrafo unico - O empregador participara dos gastos de
deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente a
parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salario
basico.”

Todavia, embora sempre tenha encaminhado meus votos acerca do tema
“vale transporte”, no sentido da estrita observancia dos preceitos da lei 8.212/91 e da legislagao
especifica sobre vale transporte (acima trnscrita), assim como o fez o julgador de primeira
instancia, entendo que a apreciagcdo do tema, merece ultrapassar o simples texto legal.

A advocacia Geral da Unido, editou em dezembro de 2011, simula que trata
da matéria.

SUMULA N° 60, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 (*)Publicada
no DOU Secdo I, de 09/12/2011

"Ndo ha incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre o vale
transporte pago em pecunia, considerando o carater
indenizatério da verba".REFERENCIAS:Legislacdo Pertinente:
CF, artigos 5° 11, 7°, 1V, XXVI, 150, I, 195, I, "a", 201, § 11; Lei
n’ 7.418/85, artigo 2° Lei n® 8.212/91, artigo 28, I e 9°, "f";



Decreto n° 95.247/87, artigos 5° e 6° Decreto n° 3.048/99,
artigo 214, § 10.

Nao fosse apenas essa a fundamentacdo para atribuirmos procedéncia do
recurso interposto, a decisdo da AGU, na verdade nada mais reflete do que as reiteradas
decisdes do tribunais superiores acerca da questdo. Dessa forma, transcrevo voto do ilustre
Conselheiro Ricardo Henrique Magalhaes de Oliveira., que de forma proficua aborda o tema,
da maneira como os tribuiiais, vem se pronunciando sobre a natureza da verba (Acordao 2401-
02092 de 26 de outubro de 2011):

DO VALE TRANSPORTE - NAO INCIDENCIA CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, a autoridade
langadora ao lavrar a presente autuacdo admitiu como fato gerador das contribui¢Ges
exigidas os valores pagos pela empresa aos funcionarios a titulo de Vale-Transporte,
consubstanciados nos seguintes levantamentos:

Em suas razdes recursais, precipuamente, aduz a contribuinte que os valores
concedidos aos segurados empregados a titulo de Vale-Transporte possuem natureza
indenizatodria, ndo integrando a base de calculo das contribui¢des previdenciarias.

Afora a vasta discussdo a proposito da matéria, deixaremos de abordar a
legislagdo de regéncia ou mesmo adentrar a questdo da natureza/conceituagdo de
aludida verba, uma vez que o Supremo Tribunal Federal afastou qualquer davida
quanto ao tema, reconhecendo a sua natureza indenizatoria, ainda que pago em
pectnia, nos autos do Recurso Extraordinario n® 478.410/SP, consoante se positiva
do Acordao assim ementado:

“EMENTA: RECURSO EXTRORDINARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INCIDENCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. CURSO
LEGAL E CURSO FORCADO. CARATER NAO SALARIAL DO BENEFICIO.
ARTIGO 150, I, DA CONSTITUICAO DO BRASIL. CONSTITUICAO COMO
TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o beneficio de que se cuida neste recurso
extraordinario em vale-transporte ou em moeda, isso ndo afeta o carater ndo salarial
do beneficio. 2. A admitirmos ndo possa esse beneficio ser pago em dinheiro sem
que seu carater seja afetado, estariamos a relativizar o curso legal da moeda
nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilizacdo no
plano das relagdes juridicas. O instrumento monetario valido ¢ padrdao de valor,
enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatorio: sua entrega
ao credor libera o devedor. Poder liberatorio ¢ qualidade, da moeda enquanto
instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano juridico:
somente ela permite essa liberagdo indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que
tange a débitos de carater patrimonial. 4. A aptiddo da moeda para o cumprimento
dessas fungdes decorre da circunstancia de ser ela tocada pelos atributos do curso
legal e do curso forg¢ado. 5. A exclusividade de circulagdo da moeda esta relacionada
ao curso legal, que respeita ao instrumento monetario enquanto em circulagdo; nao
decorre do curso forgado, dado que este atinge o instrumento monetario enquanto
valor e a sua institui¢do [do curso for¢cado] importa apenas em que ndo possa ser
exigida do poder emissor sua conversio em outro valor. 6. A cobranga de
contribuicdo previdencidria sobre o valor pago, em dinheiro, a titulo de vales-
transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituigdo, sim, em sua
totalidade normativa. Recurso Extraordinario a que se da provimento.”

E bem verdade que a decisdo com sua ementa acima transcrita ndo transitou
em julgado, ou seja, ndo se tornou definitiva, de maneira a fazer incidir o permissivo
regimental constante do artigo 62, pardgrafo unico, inciso I, do RICARF, nos
seguintes, termos;
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“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado,
acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo plenaria definitiva
do Supremo Tribunal Federal; ou

II - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do Procurador-Geral
da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 ¢ 19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de
2002;

b) simula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n°® 73, de 1993; ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da
Republica, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.”

Destarte, extrai-se do andamento processual no site do Supremo Tribunal
Federal que o Acdérdao em comento fora objeto de Embargos de Declaragdo por
parte da Procuradoria, estando, desde 13/06/2011, concluso para o Relator.

Assim, em tese, ndo seria viavel o acolhimento da pretensdao da contribuinte,
reconhecendo a natureza indenizatoria do Vale-Transporte, na forma que o STF
decidiu, diante da nao definitividade de tal decisdo.

Entrementes, ¢ de bom alvitre destacar que o Superior Tribunal de Justiga, que
ja vinha reconhecendo a natureza indenizatoria da verba em questdo, salvo quando
concedida em pectnia, vem reiterando sua conclusdo, adotando, inclusive, o
entendimento do STF, quando o pagamento se der em espécie, 0 que ndo seria capaz
de desnaturar seu carater indenizatdrio, como se observa dos recentes julgados com
as seguintes ementas:

“TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUICAO  PREVIDENCIARIA. GRATIFICACAO  NATALINA.
CALCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. MATERIA PACIFICADA EM
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA (Resp
1.066.682/SP). VALE-TRANSPORTE. VALOR PAGO EM PECUNIA. NAO
INCIDENCIA. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO REGIMENTAL
PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Secdo, em recurso especial representativo de controvérsia,
processado e julgado sob o regime do art. 543-C do CPC, proclamou o entendimento
no sentido de ser legitimo o calculo, em separado, da contribuicdo previdenciaria
sobre o 13° salario, a partir do inicio da vigéncia da Lei 8.620/93 (REsp
1.066.682/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Se¢do, DJe 1°/2/10)

2. O Superior Tribunal de Justica reviu seu entendimento para, alinhando-se
ao adotado pelo Supremo Tribunal Federal, firmar compreensdo segundo a qual ndo
incide contribuigdo previdenciaria sobre o vale-transporte devido ao trabalhador,
ainda que pago em pectnia, tendo em vista sua natureza indenizatoria.




3. Agravo regimental parcialmente provido.” (Primeira Turma do STJ, AgRg
no REsp 898932 / PR, Rel.: Ministro Arnaldo Esteves Lima — Dje 14/09/2011 —
Undnime) (grifamos)

“TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. VALE-
TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECUNIA. NAO INCIDENCIA.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVISAO DA
JURISPRUDENCIA DESTA CORTE SUPERIOR

1. Com a decisdao tomada pela Excelsa Corte, no RE 478.410/SP, Rel. Min.
Eros Grau, em que se concluiu ser inconstitucional a incidéncia da contribui¢do
previdenciaria sobre o vale-transporte pago em pectnia, houve revisdo da
Jurisprudéncia deste Tribunal Superior, a fim de se adequar ao precedente citado.
Assim, nao merece acolhida a pretensdo da recorrente, de reconhecimento de que,
"se pago em dinheiro o beneficio do vale-transporte ao empregado, deve este valor
ser incluido na base de calculo das contribui¢des previdenciarias".

2. Precedentes da Primeira Se¢do: EREsp 816.829/RJ, Rel. Min. Castro
Meira, Primeira Sec¢do, DJe 25.3.2011; e AR 3.394/RJ, Rel. Min. Humberto Martins,
Primeira Secdo, DJe 22.9.2010.

3. Recurso especial ndo provido.” (Segunda Turma do STJ - REsp 1257192 /
SC, Rel.: Ministro Mauro Campbell Marques — Dje de 15/08/2001- Undnime)

(grifamos)

Partindo dessas premissas, inobstante ainda ndo ter ocorrido a definitividade
da decisdo do STF a proposito do tema, em face de oposicdo de Embargos de
Declaragdo, além da remotissima possibilidade de reforma do julgado, com
acolhimento de efeitos infringentes ao recurso da Procuradoria, ndo podemos olvidar
que o proprio Superior Tribunal de Justica ja vem acolhendo o entendimento do
Pretorio Excelso, ndo fazendo sentido a esta Corte Administrativa aguardar um
simples formalismo processual, em detrimento ao entendimento dos dois Orgdos
maximos do Poder Judiciario, sobretudo em face da economia processual, evitando
demandas despiciendas no ambito Judicial.

Mais a mais, a jurisprudéncia deste Colegiado é firme e mansa no sentido de
acolher entendimentos ja sedimentados no dmbito dos Tribunais Superiores, sendo
vejamos:

“NORMAS PROCESSUAIS. CONSTITUCIONALIDADE. A autoridade
administrativa ¢ competente para apreciar matéria constitucional. No entanto, a
constitucionalidade das leis deve ser presumida e apenas quando pacifica a
jurisprudéncia, consolidada pelo STF, sera merecida consideracdo da esfera
administrativa. Preliminar rejeitada. COFINS. Em Sessdo plenaria de 01.12.93, no
julgamento de Acdo Declaratoria de Constitucionalidade, o STF, em decisdo
unénime, declarou constitucional a exigéncia da Contribui¢cdo para Financiamento
da Seguridade Social, criada pela Lei Complementar n® 70/91. Recurso negado.” (3“
Camara do 2° Conselho de Contribuintes, Processo n° 10880.041416/93-73,
Acorddo n° 203-08023 — Rel.: Lina Maria Vieira)

Encampando o entendimento acima, a 1° Turma Ordinaria da 3* Cadmara da 2°
Secdo de Julgamento do CARF ja se manifestou a respeito do tema, adotando
posicionamento consolidado na esfera Judicial, reconhecendo a natureza
indenizatoria das verbas pagas a titulo de Vale-Transporte, como segue:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2003 a 01/12/2006
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PROVIMENTO.

VALE TRANSPORTE EM PECUNIA. NATUREZA INDENI1ZATORIA.
NAO SE CARACTERIZA COMO SALARIO INDIRETO, DECRETO 95,247/87
EXTRAPOLOU O SEU CARATER DE REGULAMENTAR A LEI 7.418/85,

O pagamento de Vale Transporte em peclinia, ndo ¢ integrante da
remuneracgdo do segurado, pois nitido o seu carater indenizatério, referendado esse
entendimento, inclusive, pelo Supremo Tribunal Federal.

Ademais, a vedacdo quanto ao pagamento do vale transporte em pecunia
inserida em nosso Ordenamento Juridico pelo Decreto n. 95247/87, ¢ ilegal, pois
extrapolou o seu poder de regulamentar a Lei n, 7.418/85.

Recurso de Oficio Negado. Recurso Voluntério Provido.

Crédito Tributario Exonerado.” (1* TO da 3° Camara da 2° SJ do
CARF, Processo n° 14041.001392/2008-18 — Acorddo n° 2301-01.476,
Sessdo de 08/06/2010) (grifamos)

Na esteira da jurisprudéncia unissona dos Tribunais Superiores, uma vez
reconhecida a natureza indenizatoria do Vale Transporte, ndo se pode cogitar na
incidéncia de contribui¢des previdenciarias sobre tais verbas, impondo seja excluido
do crédito tributario referida rubrica.

CONCLUSAO

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso, para no mérito DAR-LHE

E como voto.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.



